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Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.0.0.0.0.00.00.00.00.00 RECEITAS  630.096.541,59

4.1.0.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS CORRENTES  520.783.534,63

4.1.1.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA TRIBUTARIA   76.673.556,05

4.1.1.1.0.00.00.00.00.00         IMPOSTOS   66.370.357,16

4.1.1.1.2.00.00.00.00.00           Impostos s/ o Patrimônio e a Renda   47.715.205,27

4.1.1.1.2.02.00.00.00.00             Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   27.600.000,00 CF 88; Lei Federal nº 5.172 (CTN - Art. 32 à 34); Lei nº 910 de 14/12/1990, com 

4.1.1.1.2.04.00.00.00.00             Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza    7.399.491,33

4.1.1.1.2.04.10.00.00.00               Pessoas Fisicas       43.619,35 CF 88; Lei Federal nº 9.959; Port. STN nº 212.

4.1.1.1.2.04.31.00.00.00               IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho    6.035.188,74 CF 88; Lei Federal nº 9.959; Port. STN nº 212.

4.1.1.1.2.04.34.00.00.00               IRRF s/ Outros Rendimentos    1.320.683,24 CF 88; Lei Federal nº 9.959; Port. STN nº 212.

4.1.1.1.2.08.00.00.00.00             Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir   12.715.713,94 CF 88; Lei Federal nº 5.172 (CTN - Art. 35 à 42); Lei nº 910 de 14/12/1990, com 

4.1.1.1.3.00.00.00.00.00           Imposto s/ a Produção e a Circulação   18.655.151,89

4.1.1.1.3.05.00.00.00.00             Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza   18.655.151,89

4.1.1.1.3.05.01.00.00.00               Imp. s/ Servicos de Qualquer Natureza   18.655.151,89 CF 88; Lei Federal nº 5.172 (CTN - Art. 43 à 45); Lei nº 910 de 14/12/1990, com 

4.1.1.2.0.00.00.00.00.00         TAXAS   10.303.198,89

4.1.1.2.1.00.00.00.00.00           Tx p/ Exercício do Poder de Policia    5.951.453,94

4.1.1.2.1.17.00.00.00.00             Tx de Fisc. de Vigilância Sanitária      396.086,17 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.21.00.00.00.00             Tx de Controle e Fiscalização Ambiental          371,21 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.25.00.00.00.00             Tx de Funcionamento Estab Comerc/Indúst/Prest Serv      435.362,70 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.26.00.00.00.00             Tx de Publicidade comercial       23.447,20 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.29.00.00.00.00             Tx de Licença para Execução de Obras    4.966.889,38 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.31.00.00.00.00             Tx de Utilização de Área de Domínio Público       77.388,90 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.1.41.00.00.00.00             TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL       24.712,53 Taxa de Licenciamento Ambiental, Lei n.º 2370, de 30/05/2011.

4.1.1.2.1.99.00.00.00.00             Outras Tx pelo Exercício do Poder da Polícia       27.195,85 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.2.00.00.00.00.00           Tx pela Prestacao de Servicos    4.351.744,95

4.1.1.2.2.12.00.00.00.00             Emolumentos e Custas Processuais Administrativas      588.987,25 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.2.28.00.00.00.00             Tx de Cemitérios      167.720,96 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.1.2.2.30.00.00.00.00             TX DE COLETA DE LIXO    3.555.968,49 Taxa de Coleta de Lixo Urbana
Art. 114, inciso III, alterado pela LC 202/09

4.1.1.2.2.31.00.00.00.00             TAXA DE VISTORIA DE VEÍCULO       39.068,25 Vistoria de Veiculos: ônibus, utilitários, taxi, moto taxi, caminhões e aeronave

4.1.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES   21.263.000,00

4.1.2.1.0.00.00.00.00.00         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS   11.263.000,00

4.1.2.1.0.29.00.00.00.00             Contrib Previd. do Regime Próprio   11.263.000,00

4.1.2.1.0.29.07.00.00.00               Contrib de Servidor Ativo Civil - PF    9.303.500,00

4.1.2.1.0.29.07.01.00.00                 Contrib de Servidor Ativo Civil - ISSM - PF       40.000,00 Contrib de Servidor Ativo Civil - ISSM - PF

4.1.2.1.0.29.07.02.00.00                 Contrib de Servidor Ativo Civil - CMM - PF       24.500,00 Contrib de Servidor Ativo Civil - CMM - PF

4.1.2.1.0.29.07.03.00.00                 Contrib de Servidor Ativo Civil - PMM - PF    8.691.000,00 Contrib de Servidor Ativo Civil - PMM - PF
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Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.1.2.1.0.29.07.04.00.00                 CONTRIB DE SERVIDOR ATIVO CIVIL - FMS - PF      548.000,00

4.1.2.1.0.29.09.00.00.00               Contrib de Servidor Inativo Civil  - PF      135.000,00 Contrib de Servidor Inativo Civil  - PF

4.1.2.1.0.29.11.00.00.00               Contrib de Pensionista Civil - PF       10.000,00 Contrib de Pensionista Civil - PF

4.1.2.1.0.29.13.00.00.00               Contribuição de Servidor Ativo Civil - PP    1.814.500,00 Contribuição de Servidor Ativo Civil - PP

4.1.2.1.0.29.13.01.00.00                 Contribuio de Servidor Ativo Civil - PMM - PP    1.800.000,00 Contribuição de Servidor Ativo Civil - PMM - PP

4.1.2.1.0.29.13.02.00.00                 Contribuio de Servidor Ativo Civil - CMM - PP          500,00 Contribuição de Servidor Ativo Civil - CMM - PP

4.1.2.1.0.29.13.03.00.00                 Contribuio de Servidor Ativo Civil - ISSM - PP       13.000,00 Contribuição de Servidor Ativo Civil - ISSM - PP

4.1.2.1.0.29.13.04.00.00                 Contribuio de Servidor Inativo Civil - PP          500,00 Contribuição de Servidor Inativo Civil - PP

4.1.2.1.0.29.13.05.00.00                 Contribuio de Pensionista Civil - PP          500,00 Contribuição de Pensionista Civil - PP

4.1.2.1.0.29.13.06.00.00                 CONTRIB PESSOAL ATIVO CIVIL FMS - PP               0,00

4.1.2.3.0.00.00.00.00.00         CONTRIB P/ CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLIC   10.000.000,00 CONTRIB P/ CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLIC

4.1.3.0.0.00.00.00.00.00       RECEITA PATRIMONIAL    2.482.595,29

4.1.3.2.0.00.00.00.00.00         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS    2.482.595,29

4.1.3.2.5.00.00.00.00.00           Remuneração de Depósitos Bancários    1.630.595,29

4.1.3.2.5.01.00.00.00.00             Remuneração de Dep Banc de Rec Vinculados      738.646,10

4.1.3.2.5.01.02.00.00.00               Rec de Rem de Dep Bancários de Rec Vinc FUNDEB      179.239,71 Rec de Rem de Dep Bancários de Rec Vinc FUNDEB

4.1.3.2.5.01.03.00.00.00               Rec de Remun de Dep Banc de Rec Vinc - Fundo Saúde      529.000,00

4.1.3.2.5.01.03.01.00.00                 Remun de Dep Banc de Rec Vinc - Fundo a Fundo SUS      163.000,00 Remun de Dep Banc de Rec Vinc - Fundo a Fundo SUS

4.1.3.2.5.01.03.02.00.00                 Remun. Depósitos Banc. Vinculados - Serv. Saúde       50.000,00 Remun. Depósitos Banc. Vinculados - Serv. Saúde

4.1.3.2.5.01.03.03.00.00                 REM. DE DEPÓSITOS BANC. DE REC. VINCULADOS - 100       96.000,00 Rem. de Depósitos Banc. de Rec. Vinculados - 10

4.1.3.2.5.01.03.04.00.00                 REM DEP BANCARIOS VINC SAUDE - 213       50.000,00 REM DEP BANCARIOS VINC SAUDE - 213

4.1.3.2.5.01.03.05.00.00                 REM. DEP. BANCARIO REC. VINC. FES (232)       50.000,00 REM. DEP. BANCARIO REC. VINC. FES (232)

4.1.3.2.5.01.03.06.00.00                 REM. DEP. BANCÁRIOS REC. VINCULADOS - FONTE  228       10.000,00 Rendimento Aplicações fonte 228

4.1.3.2.5.01.03.07.00.00                 REM. DE DEPÓSITOS BANC. DE REC. VINCULADOS - 206       70.000,00 Remuneração de depósitos bancários de royalties.

4.1.3.2.5.01.03.08.00.00                 REM. DE DEPÓSITOS BANC. DE REC. VINCULADOS - 236       40.000,00 Remuneração de depósitos royalties participação especial.

4.1.3.2.5.01.10.00.00.00               Rec Rem de Dep Bancários Rec Vinc. - FNAS       30.406,39 Rec Rem de Dep Bancários Rec Vinc. - FNAS

4.1.3.2.5.02.00.00.00.00             Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados      891.949,19

4.1.3.2.5.02.99.00.00.00               REMUNERACAO DE OUTROS DEP RECURSOS NAO VINCULADOS      891.949,19

4.1.3.2.5.02.99.01.00.00                 Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados      891.949,19 Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados

4.1.3.2.8.00.00.00.00.00           Remuneração dos Investimentos do RPPS      852.000,00

4.1.3.2.8.10.00.00.00.00             REM DOS INVESTIMENTOS DO RPPS RENDA FIXA      852.000,00

4.1.3.2.8.10.01.00.00.00               Remunerao dos Investimentos em Renda Fixa - PF      701.000,00 Remuneração dos Investimentos em Renda Fixa - PF

4.1.3.2.8.10.02.00.00.00               REMUN INVEST RENDA FIXA - PLANO PREVIDENCIARIO      151.000,00 REMUN INVEST RENDA FIXA - PLANO PREVIDENCIARIO

4.1.3.2.8.10.03.00.00.00               REMUN. INVEST. RENDA FIXA - TX ADM.               0,00

4.1.6.0.0.00.00.00.00.00       Receita de Serviços   11.491.000,00

4.1.6.0.0.03.00.00.00.00             Serv. de Transporte    4.819.000,00
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4.1.6.0.0.03.01.00.00.00               Serv. de Transporte Rodoviário    4.819.000,00 Serv. de Transporte Rodoviário

4.1.6.0.0.05.00.00.00.00             Serv. de Saúde    6.672.000,00

4.1.6.0.0.05.05.00.00.00               SERVICOS AMBULATORIAIS/HOSPITALARES    2.907.941,00 SERVICOS AMBULATORIAIS/HOSPITALARES

4.1.6.0.0.05.99.00.00.00               Outros Serv. de Saúde    3.764.059,00 Outros Serv. de Saúde

4.1.7.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  394.386.917,29

4.1.7.2.0.00.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  394.386.917,29

4.1.7.2.1.00.00.00.00.00           Transferências da União  304.858.984,83

4.1.7.2.1.01.00.00.00.00             Participação na Rec. da União   32.424.005,81

4.1.7.2.1.01.02.00.00.00               Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios   31.792.580,19 CF 88; Lei Federal nº 5.172.

4.1.7.2.1.01.02.10.00.00                 Cota-Parte do FPM  CF, art. 159, I, alínea b   31.792.580,19 CF 88; Lei Federal nº 5.172.

4.1.7.2.1.01.05.00.00.00               Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural      631.425,62 CF 88; Lei Federal nº 5.172 (CTN - Art. 29).

4.1.7.2.1.22.00.00.00.00             Transf. da Compen. Finan. pela Exploração Rec.Nat  243.456.915,57 CF 88 artigo 20, § 1º.

4.1.7.2.1.22.20.00.00.00               Cota-Parte da Compen. Finan. de Recursos Minerais      144.489,61 CF 88 artigo 29-A; Lei nº 7.990/89.

4.1.7.2.1.22.30.00.00.00               Cota-Parte Royalties Compen. Finan. Prod. Petróleo   91.436.239,17 Lei nº 9478/97 de 06 de agosto de 1997.

4.1.7.2.1.22.40.00.00.00               Cota-Parte Royalties p/ Excedente Prod. Petróleo   87.926.723,00 Cota-Parte Royalties p/ Excedente Prod. Petróleo

4.1.7.2.1.22.50.00.00.00               Cota-Parte Royalties p/ Participação Especial   63.456.915,46 Cota-Parte Royalties p/ Participação Especial

4.1.7.2.1.22.70.00.00.00               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP      492.548,33 Lei nº 9478/97 de 06 de agosto de 1997.

4.1.7.2.1.33.00.00.00.00             Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS   18.268.422,00

4.1.7.2.1.33.11.00.00.00               Atenção Básica    8.588.094,00

4.1.7.2.1.33.11.10.00.00                 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)    3.631.474,00 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo)

4.1.7.2.1.33.11.30.00.00                 Piso de Atenção Básica Variável (PAB Variável)      120.000,00

4.1.7.2.1.33.11.30.09.00                   Serviço de Residência Terapêutica - SRT      120.000,00 Serviço de Residência Terapêutica - SRT

4.1.7.2.1.33.11.31.00.00                 Saúde da Família    1.768.960,00 Saúde da Família

4.1.7.2.1.33.11.32.00.00                 Agentes Comunitários de Saúde    1.385.000,00 Agentes Comunitários de Saúde

4.1.7.2.1.33.11.33.00.00                 Saúde Bucal      173.500,00 Saúde Bucal

4.1.7.2.1.33.11.34.00.00                 Compensação de Especificidades Regionais      178.360,00 Compensação de Especificidades Regionais

4.1.7.2.1.33.11.35.00.00                 PROG MELHORIA ACESSO E QUALIDADE - PMAQ      850.800,00 PROG MELHORIA ACESSO E QUALIDADE

4.1.7.2.1.33.11.37.00.00                 NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF      480.000,00 Núcleo de Apoio à Saúde da Família

4.1.7.2.1.33.12.00.00.00               Atenção de MAC Ambulatorial e Hospitalar    7.968.085,00

4.1.7.2.1.33.12.10.00.00                 Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar    6.080.000,00

4.1.7.2.1.33.12.10.04.00                   UPA 24h    6.000.000,00 UPA 24h

4.1.7.2.1.33.12.10.11.00                   TETO MUNICIPAL REDE CEGONHA       80.000,00 recursos do programa rede cegonha

4.1.7.2.1.33.12.12.00.00                 SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência      564.000,00 SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

4.1.7.2.1.33.12.13.00.00                 CEO- Centro Espec. Odontológica       99.000,00 CEO- Centro Espec. Odontológica

4.1.7.2.1.33.12.14.00.00                 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - CAPS      397.035,00 Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS

4.1.7.2.1.33.12.15.00.00                 CEREST - Centro de Ref. em Saúde do Trabalhador      240.000,00 CEREST - Centro de Ref. em Saúde do Trabalhador
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Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.1.7.2.1.33.12.16.00.00                 CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL INFANTIL -CAPSI      174.050,00 Centro de Atendimento Psicossocial Infantil

4.1.7.2.1.33.12.17.00.00                 CONSULTÓRIO NA RUA      114.000,00 programa consultório na rua

4.1.7.2.1.33.12.20.00.00                 Fundo de Ações Estratégicas e Compensação -FAEC      300.000,00

4.1.7.2.1.33.12.20.09.00                   CIRURGIAS ELETIVAS - COMPONETE I      100.000,00 Compenente I

4.1.7.2.1.33.12.20.10.00                   CIRURGIAS ELETIVAS - COMPONENTE II      100.000,00 compenente II

4.1.7.2.1.33.12.20.11.00                   CIRURGIAS ELETIVAS - COMPONENTE III      100.000,00 compenente III

4.1.7.2.1.33.13.00.00.00               Vigilância em Saúde      992.338,00 Vigilância em Saúde

4.1.7.2.1.33.13.01.00.00                 Vigilância e Promoção da Saúde      738.338,00 Vigilância e Promoção da Saúde

4.1.7.2.1.33.13.02.00.00                 HIV / AIDS E DST      100.000,00 programa HIV/AIDS e DST

4.1.7.2.1.33.13.03.00.00                 CAMPANHAS DE VACINAÇÃO      110.000,00 campanhas de vacinação

4.1.7.2.1.33.13.20.00.00                 Vigilância Sanitária       44.000,00 Vigilância Sanitária

4.1.7.2.1.33.14.00.00.00               Assistência Farmacêutica      719.905,00

4.1.7.2.1.33.14.10.00.00                 Componente Básico da Assistência Farmacêutica      669.905,00 Componente Básico da Assistência Farmacêutica

4.1.7.2.1.33.14.30.00.00                 SUS       50.000,00

4.1.7.2.1.34.00.00.00.00             Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS      863.353,61

4.1.7.2.1.34.06.00.00.00               IGD-PISO BASICO FIXO      252.037,61 IGD-PISO BASICO FIXO

4.1.7.2.1.34.07.00.00.00               IGD-SIST. ÚNICO DA ASSIST. SOCIAL       48.210,16 SISTEMA UNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL

4.1.7.2.1.34.08.00.00.00               PBF-PISO BASICO FIXO      402.267,22 PISO BASICO FIXO

4.1.7.2.1.34.09.00.00.00               PFMC-PISO FIXO DE MÉDIA COMPLEXIDADE        6.446,20 PISO FIXO MÉDIA COMPLEXIDADE

4.1.7.2.1.34.10.00.00.00               PTMC-PISO DE TRANSIÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE      154.392,42 PISO DE TRANSIÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE

4.1.7.2.1.35.00.00.00.00             Transf. de Recursos do Fund.Nac.Des.Educação -FDNE    9.734.142,21

4.1.7.2.1.35.01.00.00.00               Transf. do Salário-Educação    7.964.000,00 Transf. do Salário-Educação

4.1.7.2.1.35.02.00.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PDDE          500,00 Transf Diretas do FNDE referentes ao PDDE

4.1.7.2.1.35.03.00.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE    1.490.034,21 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNAE

4.1.7.2.1.35.04.00.00.00               Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE      275.508,00 Transf Diretas do FNDE referentes ao PNATE

4.1.7.2.1.35.99.00.00.00               Outras Transf Diretas do FNDE        4.100,00 Outras Transf Diretas do FNDE

4.1.7.2.1.36.00.00.00.00             Transf. Financ. ICMS - Desoner - L.C. Nº 87/96      112.145,63 CF 88 artigo nº 155 parágrafo 2º, inciso X, Alínea "a".

4.1.7.2.2.00.00.00.00.00           Transferências dos Estados   46.449.280,17

4.1.7.2.2.01.00.00.00.00             Participação na Rec. dos Estados   38.606.960,97

4.1.7.2.2.01.01.00.00.00               Cota-Parte do ICMS   29.307.226,95 CF 88; Lei Complementar 63; Lei Estadual nº 5.100.

4.1.7.2.2.01.02.00.00.00               Cota-Parte do IPVA    8.225.893,22 CF 88; Lei Estadual nº 4.690.

4.1.7.2.2.01.04.00.00.00               Cota-Parte do IPI sobre Exportação      791.840,80 Lei Federal nº 5172 (CTN - Art. 46 à 51).

4.1.7.2.2.01.13.00.00.00               Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ      282.000,00 Cota-Parte da Contrib. de Intervenção no Dom. Econ

4.1.7.2.2.22.00.00.00.00             Transf. da Cota Parte Compen. Finan. (25%)    1.655.334,20

4.1.7.2.2.22.30.00.00.00               Cota-Parte Royalties Compen. Finan. Prod. Petróleo    1.655.334,20 Cota-Parte Royalties Compen. Finan. Prod. Petróleo

4.1.7.2.2.99.00.00.00.00             OUTRAS TRANSF DOS ESTADOS    6.186.985,00
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Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.1.7.2.2.99.01.00.00.00               TRANSF DO ESTADO PARA O FMAS      765.200,00

4.1.7.2.2.99.01.04.00.00                 Transferências do Estado para FMAS      765.200,00 Transferências do Estado para FMAS

4.1.7.2.2.99.10.00.00.00               Transferências do Fundo Estadual de Saúde    5.421.785,00 Transferências do Fundo Estadual de Saúde

4.1.7.2.2.99.10.01.00.00                 CO-FINANCIAMENTO ATENCAO BASICA      210.000,00 CO-FINANCIAMENTO ATENCAO BASICA

4.1.7.2.2.99.10.02.00.00                 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA      334.953,00 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA

4.1.7.2.2.99.10.03.00.00                 UPA 24 H - CONTRAPARTIDA    4.800.000,00 UPA 24 H - CONTRAPARTIDA

4.1.7.2.2.99.10.04.00.00                 PREVENCAO E CONTROLE DA DENGUE       76.832,00 PREVENCAO E CONTROLE DA DENGUE

4.1.7.2.4.00.00.00.00.00           TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS   43.078.652,29

4.1.7.2.4.01.00.00.00.00             Transf. de Recursos do FUNDEB   43.078.652,29 CF 88; Lei Federal nº 11.494/97.

4.1.9.0.0.00.00.00.00.00       OUTRAS RECEITAS CORRENTES   14.486.466,00

4.1.9.1.0.00.00.00.00.00         Multas e Juros de Mora       17.006,20

4.1.9.1.0.99.00.00.00.00             Multas e Juros de Mora Diversos       17.006,20 Multas e Juros de Mora Diversos

4.1.9.1.1.00.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora dos Tributos      770.136,62

4.1.9.1.1.38.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU      570.778,82 Multas/Juros de Mora  s/ o IPTU

4.1.9.1.1.40.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora s/ o ISS      151.174,83 Multas/Juros de Mora s/ o ISS

4.1.9.1.1.99.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora de Outros Tributos       48.182,97

4.1.9.1.1.99.01.00.00.00               Multas e Juros de Mora de Outros Tributos       48.182,97 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos

4.1.9.1.2.00.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora de Contribuições       78.000,00

4.1.9.1.2.29.00.00.00.00             Multas e Jurosde Mora das Contr para RPPS       78.000,00

4.1.9.1.2.29.01.00.00.00               Multas e Juros de Mora da Contrib Patronal p/ RPPS       30.000,00 Multas e Juros de Mora da Contrib Patronal p/ RPPS

4.1.9.1.2.29.02.00.00.00               Multas e Juros de Mora da Contrib do Servidor - PF       30.000,00 Multas e Juros de Mora da Contrib do Servidor - PF

4.1.9.1.2.29.03.00.00.00               Multas e Juros de Mora da Contrib Patronal - PF        9.000,00 Multas e Juros de Mora da Contrib Patronal - PF

4.1.9.1.2.29.04.00.00.00               Multas e Juros de Mora da Contrib do Servidor - PF        9.000,00 Multas e Juros de Mora da Contrib do Servidor - PF

4.1.9.1.3.00.00.00.00.00           Multas/Juros de Mora da Div. Ativ. dos Tributos    2.384.013,78 Lei nº 910 de 14/12/1990, com suas Alterações (CTMM).

4.1.9.1.3.11.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU    2.362.699,34 Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ IPTU

4.1.9.1.3.13.00.00.00.00             Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS       21.314,44 Multas/Juros de Mora Div. Ativ. s/ ISS

4.1.9.1.9.00.00.00.00.00           Multas de Outras Origens      403.741,59

4.1.9.1.9.15.00.00.00.00             Multas Previstas na Legislação de Trânsito      230.000,00 Multas Previstas na Legislação de Trânsito

4.1.9.1.9.50.00.00.00.00             Multas por Auto de Infração      173.741,59

4.1.9.1.9.50.99.00.00.00               AUTO DE INFRACAO      173.741,59

4.1.9.2.0.00.00.00.00.00         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES      150.500,00

4.1.9.2.2.00.00.00.00.00           RESTITUIÇÕES      150.500,00

4.1.9.2.2.10.00.00.00.00             Compensações Financeiras entre o Reg Geral e RPPS      150.500,00 Compensações Financeiras entre o Reg Geral e RPPS

4.1.9.2.2.10.01.00.00.00               COMPENSAAO PREVIDENCIARIA - PL FINANCEIRO      150.000,00 Compensações Finan entre RGPS e RPPS Serv Pri

4.1.9.2.2.10.02.00.00.00               COMPENSAAO PREVIDENCIARIA - PL PREVIDENCIARIO          500,00 Compensações Finan entre RGPS e RPPS Serv Par

4.1.9.3.0.00.00.00.00.00         Receita da Dívida Ativa   10.683.067,81

Base: ecidade

Orcamento>Outros Anexos>Receita e Respectivas Legi  orc2_anexoreceitalegislacao002.php   Emissor: Ana Paula Costa Da Cruz  Exerc: 2014   Data: 26-12-2013 - 14:57:32 Pág 5/7



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ

RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

MUNICÍPIO DE MARICA
Quadro Discriminativo das Receitas e suas Respectivas
Legislações  - Consolidadas
Leio Orçamentária de 2014
INSTITUIÇÕES : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE MARICA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA ADOLESC DE MARICA,
CAMARA MUNICIPAL DE MARICA, EMPRESA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE

Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.1.9.3.1.00.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. Tributaria   10.683.067,81

4.1.9.3.1.11.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do IPTU   10.433.625,84 Rec. Div. Ativ. do IPTU

4.1.9.3.1.13.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. do ISS      215.009,95 Rec. Div. Ativ. do ISS

4.1.9.3.1.99.00.00.00.00             Rec. Div. Ativ. de Outros Tributos       34.432,02

4.1.9.3.1.99.01.00.00.00               Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ       34.432,02 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos - Princ

4.1.9.9.0.00.00.00.00.00         RECEITAS DIVERSAS               0,00

4.1.9.9.0.02.00.00.00.00             Rec. de Ônus de Sucumbência de Ações Judiciais               0,00

4.1.9.9.0.02.01.00.00.00               Rec. de Honorários de Advogados               0,00

4.1.9.9.0.98.00.00.00.00             OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS               0,00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS

4.1.9.9.0.98.01.00.00.00               OUTRAS RESTITUICOES               0,00

4.2.0.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS DE CAPITAL   97.446.006,96

4.2.1.0.0.00.00.00.00.00       OPERAÇÕES DE CRÉDITO   13.000.000,00

4.2.1.1.0.00.00.00.00.00         OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS   13.000.000,00

4.2.1.1.4.00.00.00.00.00           Operações de Crédito Internas - Contratuais   13.000.000,00

4.2.1.1.4.05.00.00.00.00             Oper de Créd. Internas p/ Prog. de Modern.Adm Públ   13.000.000,00

4.2.1.1.4.05.01.00.00.00               BNDES-BB-PMAT   13.000.000,00 BNDES-BB-PMAT

4.2.4.0.0.00.00.00.00.00       TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL   84.446.006,96

4.2.4.2.0.00.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS    2.379.000,00

4.2.4.2.1.00.00.00.00.00           Transf. da União    2.379.000,00

4.2.4.2.1.01.00.00.00.00             Transf. de Recursos do Sist. Único de Saúde -SUS    2.379.000,00

4.2.4.2.1.01.99.00.00.00               OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS    2.379.000,00 Transferências do SUS para emendas parlamentares de transferência fundo a fundo.

4.2.4.7.0.00.00.00.00.00         TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS   82.067.006,96

4.2.4.7.1.00.00.00.00.00           Transf. Convênios da União e de suas Entidades   75.000.906,96

4.2.4.7.1.01.00.00.00.00             Transf. de Convênio p/ SUS   15.375.000,00 Transf. de Convênio p/ SUS

4.2.4.7.1.99.00.00.00.00             OUTRAS TRANSF. DE CONVENIO DA UNIAO   59.625.906,96

4.2.4.7.1.99.01.00.00.00               OUTRAS TRANSF CONVENIO UNIAO   59.625.906,96 OUTRAS TRANSF CONVENIO UNIAO

4.2.4.7.2.00.00.00.00.00           Transf. Conv. dos Estados, Distr.Fed.e suas Entid.    3.850.100,00

4.2.4.7.2.99.00.00.00.00             Outras Transf. de Convênio dos Estados    3.850.100,00

4.2.4.7.2.99.01.00.00.00               OUTROS CONVENIO COM ESTADO    3.850.100,00 OUTROS CONVENIO COM ESTADO

4.2.4.7.4.00.00.00.00.00           Transf. de Convênios de Instituições Privadas    3.216.000,00 Transf. de Convênios de Instituições Privadas

4.7.0.0.0.00.00.00.00.00     RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   11.867.000,00 RECEITAS CORRENTES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.7.2.0.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   11.867.000,00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.7.2.1.0.00.00.00.00.00         CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS   11.867.000,00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

4.7.2.1.0.29.00.00.00.00             Contrib. Previd. do Regime Próprio - Intra-Orçam.   11.867.000,00 Contrib. Previd. do Regime Próprio - Intra-Orçam.

4.7.2.1.0.29.01.00.00.00               Contrib. Patr. Servi. Ativo Civil-Intra-Orçam.    9.303.500,00 Contrib. Patr. Servi. Ativo Civil-Intra-Orçam.

4.7.2.1.0.29.01.01.00.00                 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - ISSM - PF       40.000,00 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - ISSM - PF

Base: ecidade

Orcamento>Outros Anexos>Receita e Respectivas Legi  orc2_anexoreceitalegislacao002.php   Emissor: Ana Paula Costa Da Cruz  Exerc: 2014   Data: 26-12-2013 - 14:57:32 Pág 6/7



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ

RUA ALVARES DE CASTRO, 346
MARICA - RJ
2126372055   -    CNPJ : 29.131.075/0001-93

www.marica.rj.gov.br

MUNICÍPIO DE MARICA
Quadro Discriminativo das Receitas e suas Respectivas
Legislações  - Consolidadas
Leio Orçamentária de 2014
INSTITUIÇÕES : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DE MARICA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA ADOLESC DE MARICA,
CAMARA MUNICIPAL DE MARICA, EMPRESA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE

Código   Descrição Valor Estimado Legislação
4.7.2.1.0.29.01.02.00.00                 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - CMM - PF       24.500,00 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - CMM - PF

4.7.2.1.0.29.01.03.00.00                 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - PMM - PF    8.691.000,00 Contrib. Patr. Serv. Ativo Civil RPPS - PMM - PF

4.7.2.1.0.29.01.04.00.00                 CONTRIB. PATR. SERV. ATIVO CIVIL RPPS FMS      548.000,00

4.7.2.1.0.29.15.00.00.00               Contr Previd em Regime de Parcel de Débitos - PF      750.000,00 Contr Previd em Regime de Parcel de Débitos - PF

4.7.2.1.0.29.15.01.00.00                 CONTR. PREV.  REGIME PARCELAMENTO-PF      750.000,00 Recebimento de Parcelamento de Divida Contratual da Prefeitura de Maricá de Cont

4.7.2.1.0.29.16.00.00.00               Contribuição Patronal de Sevidor Ativo Civil - PP    1.813.500,00

4.7.2.1.0.29.16.01.00.00                 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil - PMM - PP    1.800.000,00 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil - PMM - PP

4.7.2.1.0.29.16.02.00.00                 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil - CMM - PP          500,00 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil - CMM - PP

4.7.2.1.0.29.16.03.00.00                 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil- ISSM - PP       13.000,00 Contrib Patronal de Sevidor Ativo Civil- ISSM - PP

9.0.0.0.0.00.00.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA  -14.090.582,25

9.1.0.0.0.00.00.00.00.00     DEDUÇÕES DA RECEITA  -14.090.582,25

9.1.7.0.0.00.00.00.00.00       DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE  -14.090.582,25

9.1.7.2.0.00.00.00.00.00         Dedução das Receitas de Transferências  -14.090.582,25

9.1.7.2.1.00.00.00.00.00           Dedução das Receitas de Transferências da União   -6.507.229,73

9.1.7.2.1.01.00.00.00.00             Dedução das Receitas de Transferências da União   -6.484.800,63

9.1.7.2.1.01.02.00.00.00               Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB   -6.358.515,68

9.1.7.2.1.01.02.10.00.00                 Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB   -6.358.515,68 Dedução Cota-Parte do FPM Formação FUNDEB

9.1.7.2.1.01.05.00.00.00               Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR     -126.284,95 Dedução de Receita p/ Formação do FUNDEB - ITR

9.1.7.2.1.36.00.00.00.00             Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96      -22.429,10 Ded Rec p/ Form do FUNDEB - ICMS Deson - LC 87/96

9.1.7.2.2.00.00.00.00.00           Dedução das Receitas de Transferência dos Estados   -7.583.352,52

9.1.7.2.2.01.00.00.00.00             Dedução das Receitas de Transferência dos Estados   -7.583.352,52

9.1.7.2.2.01.01.00.00.00               Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB   -5.840.921,04 Dedução do ICMS para Formação do FUNDEB

9.1.7.2.2.01.02.00.00.00               Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA   -1.584.063,26 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB - IPVA

9.1.7.2.2.01.04.00.00.00               Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB     -158.368,22 Ded Cota  Parte IPI-Exp p/ Formação FUNDEB
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